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PORTARIA N° 43 DE 15 DE MAIO DE 2026. 

"Altera a Portaria no 41, de 13 de maio de 
2026, para correção material e adequação 
dos efeitos temporais, e dá outras 
providências." 

WEBERT DONIZETE CARVALHO, Presidente da Câmara Municipal de Monte 
Mor, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, em especial o disposto no artigo 20, da Resolução n° 02 
de 12 de dezembro de 2012 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Monte Mor), e: 

Considerando que a Portaria n041/2026 promoveu a reconstituição da 
composição do Serviço de Ouvidoria e Transparência da Câmara Municipal de 
Monte Mor; 

Considerando que, por erro material, após o art.60, constou novo "Art.40", 
quando o correto seria "Art. 70"; 

Considerando que referido artigo previu efeitos retroativos a 10 de maio de 
2026; 

Considerando que restou verificada a necessidade de adequação dos efeitos 
temporais do ato, em observância à realidade administrativa e aos princípios 
da segurança jurídica e boa-fé administrativa; 

RESOLVE 

Art. 1° Fica corrigido erro material constante da Portaria no 41, de 13 de 
maio de 2026, de modo que o artigo final, equivocadamente numerado como 
"Art. 40", passa a ser identificado como Art. 7°. 

Art. 2° O art. 70 da Portaria 41, de 13 de maio de 2026, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 70 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação." 

Art. 3° Ficam mantidos integralmente os demais dispositivos da Portaria 
no41/2026. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Monte Mor, 15 de maio de 2026. 
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